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//

Dispõe sobre denominação de Praças Públicas, a

primeira localizada na Rua Pedro Francsco de

Jesus e a segunda localizada entre as Ruas

Rodrigues Dória e São Roque, e dá outras

providências
/;

O Prefeito Municipal de Campo do Brito - Estado de Sergipe, no uso de suas atriouições

conferidas pela Lei Orgânica do Município, além de outros dispositivos legais vigentes, faz saper que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: /

Art. 12 - A Praça Pública localizada na Rua Pedro Francisco de Jesus, mais especificamente

localizada ao fundo do Centro Educacional Nossa Senhora da Bora Flora, centro, na cidade d^ Campo
do Brito/SE, passa a denominar-se "PRAÇA PAULINA GOIS ANDRADE".

Art. 29 - A Praça Pública localizada entre as Ruas Rodrigues Dória e São Roque, mais

conhecida como rua do campo, centro, na cidade de Campo do Brito/SE, passa a denominar-se

PRAÇA JOSÉ ALVES DA LAPA".

Art. 39 - Fica autorizado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos a

confeccionar placas indicativas, com a denominação disposta nos artigos 19 e 29 desta Lei.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 59 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Campo do Brito - Sergipe, 01 de Outubro de 2021.
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